
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

 

PROPOSIÇÃO:   PLN  
18/2019 

 

Texto da emenda 

CANCELE-SE O CANCELAMENTO 

Órgão: 26000 – Ministério da Educação 

U.O.: 26408 – Instituto Federal do Maranhão 
Funcional Programática: 12.363.2080.20RL.0021 – Funcionamento de Instituições Federais 
de Educação Profissional e Tecnológica – No Estado do Maranhão 

GND: 4 MA: 90 Fonte 100 
Valor: R$ 3.425.398,00 

 
CANCELAMENTO PROPOSTO 
Órgão: 52000 – Ministério da Defesa 

U.O.: 52111 – Comando da Aeronáutica 
Funcional Programática: 05.151.2058.14XJ.0001 – Aquisição de Cargueiro Tático Militar de 

10 a 20 Toneladas – Projeto KC-390 - Nacional 
GND: 4 MA: 90 Fonte: 100 
Valor: R$ 3.425.398,00 

 

Justificativa 

A dotação no valor de R$ 3.425.398,00 (três milhões quatrocentos e vinte e cinco mil 
trezentos e noventa e oito reais), é parte do recurso que visa a consolidação do programa de 
expansão da educação Profissional e Tecnológica do Instituto Federal do Maranhão. 

Desta forma, o cancelamento de parte destes recursos trará prejuízos incalculáveis à 
população do Estado do Maranhão. 

 
 

3699 – Deputado Juscelino Filho – DEM/MA 

 

 

Data: _____/_____/_____ 
 

_________________________________ 

Assinatura 

EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 

C
D

/
1

9
4

7
4

.
9

6
0

1
6

-
7

2

00241
PLN 18/2019


